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1. Objetivo

1.1. Este documento tem como objetivo traçar diretrizes para orientar ações no campo da pesquisa institucional, zelar pela execução das mesmas e estimular sua produção e qualidade.

2. ABRANGÊNCIA

2.1 Profissionais de  saúde da instituição.
3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
3.1 Resolução 196/96 – Diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos (http://conselho.saude.gov.br/docs/Reso196.doc);
3.2 Norma de Pesquisa Científica Institucional NOSUPGER 0002;
3.3 Formulário de solicitação de Programas de Treinamento externo.
4. DEFINIÇÕES

4.1 Comitê de Ética em Pesquisa (CEP): é um colegiado interdisciplinar e independente, com “múnus público”, que deve existir nas instituições que realizam pesquisas envolvendo seres humanos no Brasil, criado para defender os interesses dos sujeitos da pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento de pesquisa dentro dos padrões éticos (Normas e Diretrizes Regulamentadoras da Pesquisa envolvendo seres humanos – Res CNS 196/96, II.4)

4.2 Termo de Consentimento livre e esclarecido e consentimento pós-informado: documento em que se obtém da anuência do sujeito de pesquisa e/ou de seu representante legal, livre de vícios, dependência, subordinação ou intimidação, após a explicação completa e pormenorizada sobre a natureza da pesquisa, seus objetivos, métodos, benefícios esperados, riscos potenciais e o incômodo que esta for acarretar, autorizando assim, a sua participação voluntária na pesquisa.

4.3 Estudo científico: termo genérico, usado para indicar uma grande variedade de atividade de pesquisas que envolvem coleção, análise e interpretação de dados.

4.4 Pesquisa: classe de atividades cujo objetivo é desenvolver ou contribuir para o conhecimento generalizável. O conhecimento generalizável consiste em teorias, relações ou princípios ou no acúmulo de informações sobre as quais está baseado, que possam ser corroborados por métodos científicos aceitos de observação e inferência.

4.5 Pesquisa envolvendo seres humanos: pesquisa que, individual ou coletivamente, envolva o ser humano, de forma direta ou indireta, em sua totalidade ou partes dele, incluindo o manejo de informações ou materiais.

4.6 Pesquisador (ou investigador) responsável: pessoa responsável pela coordenação e realização da pesquisa e pela integridade e bem-estar dos sujeitos da pesquisa.

4.7 Protocolo de pesquisa: documento contemplando a descrição da pesquisa em seus aspectos fundamentais, informações relativas ao sujeito da pesquisa, à qualificação dos pesquisadores e à todas as instâncias responsáveis.

4.8 Sujeito de pesquisa: no contexto de pesquisa, o termo refere-se, sempre, à pessoa que participa, ou foi convidado a participar da pesquisa.
5. PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADES
5.1. ORIENTAÇÃO DE PESQUISA
5.1.1 Todos os colaboradores da instituição podem usufruir da orientação para desenvolvimento de trabalhos científicos.

5.1.2 Todo processo de orientação se inicia com o agendamento de horário junto à Coordenação de Ensino e Pesquisa para discussão inicial do projeto e definição do tema a ser pesquisado.

5.1.3 O desenvolvimento do projeto é feito mediante o agendamento de horários de orientação determinado tanto pelo ritmo individual, quando pela demanda de serviço do setor. 

5.1.4  A orientação fornecida é relativa a: levantamento bibliográfico, discussão dos estudos levantados, elaboração e discussão da introdução, objetivos, material e método, elaboração dos instrumentos de coleta de dados, termo de consentimento livre e esclarecido, cronograma de execução, resultados e discussão, bibliografia e redação científica.
5.1.5 A Coordenação de Ensino e Pesquisa é responsável pela revisão científica final de todos os trabalhos desenvolvidos sob sua orientação.
5.2 ASPECTOS ÉTICOS E A INTERFACE COM O COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA
5.2.1 Todo projeto de pesquisa a ser desenvolvido na Instituição deve ter parecer da Coordenação de Ensino e Pesquisa que o encaminha ao CEP quando apropriado.

5.2.2 Ao Comitê de Ética em Pesquisa compete a análise ética dos projetos científicos, conforme Normas do CEP.

5.2.3 Projetos de pesquisa envolvendo seres humanos, seja de forma direta ou indireta, em sua totalidade ou partes dele, incluindo o manejo de informações ou materiais, devem em cumprimento às resoluções CNS 196/96 e 251/97, ser submetidos á revisão ética e acompanhamento de um CEP – Comitê de Ética em Pesquisa.

5.2.4 O encaminhamento de projetos de pesquisa ao CEP do Hospital samaritano é realizado em fluxo contínuo e deve ser feito por meio de um protocolo de pesquisa, instruído conforme a NO SUPER 002 que rege a Norma de Pesquisa Institucional.

5.2.5 Os projetos de pesquisa analisados pela Coordenação de Ensino e Pesquisa são encaminhados aos membros do CEP, num prazo máximo de 30 dias de seu recebimento (projeto para submissão).

5.2.6 Nos termos do Capítulo IX item IX. e da Resolução CNS 196/96, cabe ao pesquisador:

5.2.6.1 Desenvolver o projeto conforme delineado;

5.2.6.2 Elaborar e apresentar relatórios parcial e final, de acordo com a solicitação do CEP;

5.2.6.3 Apresentar dados solicitados pelo CEP, a qualquer momento;

5.2.6.4 Manter em arquivo, sob sua guarda, por cinco anos, os dados da pesquisa, contendo fichas individuais e todos os demais documentos recomendados pelo CEP;

5.2.6.5 Encaminhar os resultados para publicação, com os devidos créditos aos pesquisadores associados e às pessoas que participaram do projeto de forma relevante que configure autoria;
5.2.6.6 Justificar, perante a Coordenação de Ensino e Pesquisa e ao CEP, a interrupção do projeto ou a não publicação dos resultados.

5.2.7 É considerado autor de um artigo científico aquele que envolve duas ou mais das seguintes  áreas: Concepção e design; Execução do estudo; Análise e interpretação dos dados; Preparo e revisão do manuscrito.

5.3  DIVULGAÇÃO DE TRABALHO CIENTÍFICO
5.3.1 Os trabalhos desenvolvidos sob orientação da Coordenação de Ensino e Pesquisa são divulgados internamente por meio do relatório da área e apoio da Assessoria de Comunicação Corporativa. A divulgação externa será feita pela participação em eventos científicos e/ou publicação em literatura especializada, gerando os indicadores do setor.

5.3.2 Os trabalhos apresentados em eventos científicos seguem as normas de comunicação visual determinadas pela Instituição.

5.4 A solicitação de liberação do turno de trabalho do colaborador para participação em evento científico esta vinculada à apresentação de trabalho, que é encaminhada pela Assessoria de Pesquisa diretamente liderança responsável. 
5.5 VERBA PARA PESQUISA
5.5.1 A verba para pesquisa é orçada anualmente, em conformidade com a meta de produção científica determinada pela instituição.

5.5.2 A verba para pesquisa em orçamento anual abrange: subsídio financeiro para participação em eventos científicos, aquisição de literatura especializada, confecção de recursos áudios-visuais, aquisição de materiais para desenvolvimento projetos, contratação de serviços terceirizados de estatística e tradução, quando necessários, e recursos materiais para infra-estrutura da Coordenação de Ensino e Pesquisa.
5.5.3 O subsídio financeiro para participação em eventos científicos regionais, nacionais e internacionais, vinculada à apresentação de trabalhos e aprovado pela Diretoria é distribuído conforme os seguintes critérios:

5.5.4 Cada colaborador que apresentar trabalho científico recebe ressarcimento do valor correspondente à Inscrição mediante solicitação no impresso Solicitação de Programas de Treinamento Externo. 

5.5.5 Para solicitar apoio financeiro, o colaborador deve ter pelo menos 1 ano de serviço na Instituição, sendo que solicitações não enquadradas nesse critério são analisadas junto à liderança responsável.
5.5.6 A verba aprovada para participação em eventos é representada por uma cota orçamentária para cada trimestre possibilitando sua distribuição por ordem de chegada das solicitações.

5.5.7 Despesas relativas a transporte entre cidades, estados ou países, somente são subsidiadas quando houver orçamento aprovado pela Diretoria para tal.

5.5.8 As demais despesas relativas a transporte local, alimentação e hospedagem, bem como outras despesas pessoais ficam ao encargo do relator do trabalho.

5.6 ELABORAÇÃO DE RECURSOS AUDIOVISUAIS
5.6.1 A confecção de recursos áudios-visuais é feita com o apoio da Assessoria de Comunicação Corporativa, mediante solicitação formal da Coordenação de Ensino e Pesquisa.

5.6.2 A aprovação do material elaborado será feita pela Coordenação de Ensino e Pesquisa.

5.7 INTERCÂMBIO
5.7.1  A Coordenação de Ensino e Pesquisa mantém, sempre que possível intercâmbio científico com outras instituições ligadas à assistência, ensino e pesquisa, visando à realização de estudos e realização de palestras para enriquecimento dos colaboradores pela troca de experiências e divulgação da excelência institucional.

6. REGISTROS E DOCUMENTOS

6.1 Todos os registros e documentos mencionados são arquivados e mantidos conforme tabela abaixo:
	Identificar
	Armazenar
	Recuperar
	Reter
	Acessar
	Descartar

	
	
	
	
	
	

	NOSUP PLAN CEPesq 0001
	Qualidade/Informática
	Numeração
	Até nova edição
	Todos os envolvidos
	Arquivar por 12 meses


7. AnexoS

7.1 Não se aplica.
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